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AVISO
A Imprensa da Cidade comunica aos órgãos e entidades municipais que a Agência do D.O. Rio não aceitará a publicação de extrato de
contrato que esteja em desacordo com o § 2º do art. 441 do RGCAF.

Preço das publicações (centímetro de coluna)
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Terceiros (entidades externas ao Município)........................................................................................................................................... R$       110,49
Os textos para publicação devem ser apresentados em cd, pendrive, digitados em fonte Arial, corpo 12, em linhas de 13 centímetros de largura,
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As páginas do Diário Oficial são formadas por três colunas de 08 centímetros.
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Entrega de matérias para publicação e forma de pagamento: A entrega das matérias, os pagamentos de publicações e a aquisição de  
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Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova.Tel.: 2976-2284.
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ATOS DO PREFEITO

_ _ _

DECRETO RIO Nº 47593 DE 9 DE JULHO DE 2020

Altera os Decretos Rio nos 47.488, de 2 de junho de 2020, 
que institui o Comitê Estratégico para desenvolvimen-
to, aprimoramento, e acompanhamento do Plano de 
Retomada, em decorrência dos impactos da pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências, e 47.550, de 26 de 
junho de 2020, que dispõe sobre condições de colocação 
de mesas e cadeiras em logradouros públicos, em caráter 
extraordinário, por restaurantes, bares, lanchonetes e es-
tabelecimentos congêneres, até 31 de dezembro de 2020, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1° O Anexo II do Decreto Rio nº 47.488, de 2 de junho de 2020, que institui o Comitê Estratégico para desenvol-
vimento, aprimoramento, e acompanhamento do Plano de Retomada, em decorrência dos impactos da pandemia 
da COVID-19, e dá outras providências, passa a vigorar na forma estabelecida no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. As disposições previstas no Anexo deste Decreto se sobrepõem, no que couber, àquelas an-
teriormente previstas no Decreto Rio nº 47.282, de 21 de março de 2020, que determina a adoção de medidas 
adicionais, pelo Município, para enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus - COVID - 19, e dá outras 
providências.

Art. 2º O inciso I, do art. 5º, do Decreto Rio nº 47.550, de 26 de junho de 2020, que dispõe sobre condições de 
colocação de mesas e cadeiras em logradouros públicos, em caráter extraordinário, por restaurantes, bares, 
lanchonetes e estabelecimentos congêneres, até 31 de dezembro de 2020, e dá outras providências, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“.................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................

Art. 5º .......................................................................................................................................................................

I - sextas-feiras, sábados e vésperas de feriado, das dezenove horas até às vinte e três horas;
..................................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................”(NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 9 de julho de 2020; 456º ano da fundação da Cidade.

MARCELO CRIVELLA

ANEXO II
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
SECRETARIA DA CASA CIVIL

Secretário: Ailton Cardoso da Silva 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 13ºandar - Tel.: 2976-3187 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 09/07/2020
Processo nº 01/000.841/2020 - Autorizo a abertura de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, fundamentada 
no artigo 1º, caput, da Lei Federal nº 10.520/2002 com suas alterações, 
e Decreto Federal 10.024/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, tendo 
por objeto a Locação de Veículos, Tipo Passeio, sem Motorista e sem 
Combustível, no valor global estimado de R$ 2.494.308,60 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e oito reais e sessenta 
centavos), referente ao período de 36 (trinta e seis) meses.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 09/07/2020
Processo N.º 01/001.419/2020 - APROVO o Plano de Trabalho constante 
às fls. 26/31, ponderando o fato de que todos os aspectos técnicos, 
fáticos e operacionais do objeto do acordo foram confeccionados pelo 
setor competente, responsável pelo seu detalhamento; e AUTORIZO 
a celebração do Acordo de Cooperação Técnica, a ser firmado entre 
o Município do Rio de Janeiro, através do Gabinete do Prefeito e do 
Centro de Operações e Resiliência - GP/COR, e o INSTITUTO D’OR DE 
PESQUISA E ENSINO, para permitir a orientação técnica pelo IDOR e 
GP/COR para a organização de postos de testagem para COVID-19 e 
a utilização de solução tecnológica presente em aplicativo desenvolvido 
pelo IDOR em conjunto com terceiros no âmbito do Projeto Dados do 
Bem (“Aplicativo”) no processo de coleta e tratamento de dados (incluindo 
o resultado dos testes realizados), para fins de estudos populacionais, 
bem como a promoção de todas as atividades constantes do Plano de 
Trabalho, sem repasse de recursos financeiros entre as partes, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do extrato, 
com fulcro no art. 116 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 09/07/2020
PROCESSO 01/860.262/2018 - APROVO o Plano de Trabalho apresentado 
pela Organização Social Instituto Carioca de Atividades, para a Gestão 
Administrativa e Esportiva do Polo Esportivo e Cultural Jardim Bangu, 
novo cronograma de desembolso, novas metas físicas e indicadores e 
AUTORIZO a celebração do 1º Termo Aditivo visando à prorrogação da 
vigência do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 012/2018, por mais 24 
(vinte e quatro) meses, a contar de 13/09/2020, a modificação qualitativa 
do objeto, o reajuste financeiro e a alteração do § 4º da Cláusula Décima 
Terceira do referido Contrato de Gestão, com fulcro no Art. 8º, inciso VII, 
do Decreto Municipal nº 30.780/2009 c/c Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

PROCESSO 01/860.479/2019 - APROVO AS RESSALVAS ACATADAS 
da prestação de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 025/2017 
- Competência: Junho/2019.

PROCESSO 01/860.482/2019 - APROVO AS RESSALVAS ACATADAS 
da prestação de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 025/2017 
- Competência: Julho/2019.

PROCESSO 01/860.319/2020 - APROVO COM RESSALVAS a prestação 
de contas do Contrato de Gestão SMEL nº 015/2015 - Competência: 
Março/2020.

PROCESSO 01/860.324/2020 - APROVO COM RESSALVAS a prestação 
de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 011/2019 - Competência: 
Janeiro/2020.

PROCESSO 01/860.332/2020 - APROVO COM RESSALVAS a prestação 
de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 001/2017 - Competência: 
Maio/2020.

PROCESSO 01/860.346/2020 - APROVO COM RESSALVAS a prestação 
de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 007/2017 - Competência: 
Fevereiro/2020.

PROCESSO 01/860.347/2020 - APROVO COM RESSALVAS a prestação 
de contas do Contrato de Gestão SMEL nº 017/2015 - Competência: 
Maio/2020.

PROCESSO 01/860.349/2020 - APROVO COM RESSALVAS a prestação 
de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 011/2019 - Competência: 
Fevereiro/2020.

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS

DESPACHOS DA COORDENADORA
EXPEDIENTE DE 08/07/2020

Indeferir, o pedido da readaptação, formulado nos seguintes processos:

07/03/001.648/2019(SME), ARLINDA OLIVEIRA CABRINHA, Merendeira, 
matrícula 10/243.070-0.

01/701.057/2016(GMRIO), JOÃO FRANCISCO LEITE, Guarda Municipal, 
matrícula 30/850.804-6.

01/704.600/2018(GMRIO), RAFAEL SOUZA E SILVA, Guarda Municipal, 
matrícula 30/857.116-8.

01/703.966/2019(GMRIO), WILSON DE FREITAS PINTO, Guarda Muni-
cipal, matrícula 30/853.560-1.

Deferir, o pedido de “Inclusão do Termo Próximo à Residência” 
formulado no seguinte processo:

01/703.602/2013(GMRIO), ELIÁRIO DAMASCENO FARIA, Guarda Muni-
cipal, matrícula 30/850.716-2.

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DA CVL

EXPEDIENTE DE 30/06/2020
Processo: 01/002.075/2017
Objeto: Sistema Descentralizado de Pagamento
Partes: Subsecretaria de Relações Institucionais e Superintendência de 
Supervisão Regional da AP 3.1 - Ramos
Fundamento: Não sujeito à Lei Nº 8.666 de 21/06/1993
Razão: Despesas de Pronto Pagamento
Valor: R$ 1.000,00
Autorização: Jorge Willian P. Mathias

PREVI-RIO
P R E V I - R I O

_ _ _

Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 11ºandar - Tel.: 2273-3892

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR
EXPEDIENTE DE 08/07/2020

Pensão
01/952.954/2020 - Flávia Nascimento de Oliveira
01/952.955/2020 - George Laurence Kuplich Moraes
01/952.957/2020 - Edilson Gama
Defiro o pedido de pagamento de pensão de fl. 02

01/953.013/2020 - Felipe Adum
Defiro o pedido de pagamento de pensão de fl. 02
Indefiro o pedido de pagamento de pensão de fl. 03 e 04.

Pecúlio “Post-mortem”
01/952.959/2020 - Candido Ramos
01/952.960/2020 - Paulo Barboza de Oliveira
01/953.006/2020 - Cecília Fonseca de Oliveira
01/953.008/2020 - José Maria de Araújo
01/953.010/2020 - Maria da Conceição do Amaral Nascimento
Defiroo pedido de pagamento de pecúlio de fl. 02.

Auxílio-Funeral Segurado
01/953.007/2020 - Cecília Fonseca de Oliveira
01/953.009/2020 - Vanderlan do Nascimento Coelho
01/953.011/2020 - Maria da Conceição do Amaral Nascimento
01/953.012/2020 - Mário de Freitas Baeta
Defiroo pedido de pagamento Auxílio Funeral de Segurado à fl. 02.

Revisão de Proventos
09/77/000.151/2017 - Rosana de Souza Gomes Barboza
Indefiro o pedido de revisão de provento de fl. 45.

COMLURB
C O M L U R B

_ _ _

Companhia Municipal de Limpeza Urbana  
Rua: Major Ávila, 358 - Tel.: 2574-2000 
E-mail: comlurb@pcrj.rj.gov.br

PORTARIA COMLURB “G” Nº 071 DE 09 DE JULHO DE 2020.
O Diretor-Presidente da COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - COMLURB, no uso de suas atribuições legais e, em 
observância à Resolução CGM nº 544, de 08/06/04, alterada pela 
Resolução CGM nº 794, de 06/12/2007 e o disposto no Decreto nº 34.012 
de 20/06/11.

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 02/04/2020, Cicero Barbosa Sousa Monteiro, 
Coordenador de Processo, registro nº 48.489-4, Valdir Pereira Mattos, 
Assistente I, registro nº 22.563-3, Cláudio dos Santos Machado, 
Encarregado ll, registro nº 20.170-7, David de Souza Pires Filho, 
Controlador Técnico Administrativo, registro nº 19.066-7 e Márcio Rodolfo 
Fernandes, Assistente III, Registro nº 35.006-3, para constituírem a 
Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 029/2020, 
para aquisição de papel para cópia eletrostática (papel A4), constante do 
processo nº 01/508.768/2019, cabendo a estes as seguintes atribuições:
1 Ter conhecimento de todas as condições de contratação, em especial 
das disposições constantes dos instrumentos convocatórios e da Ata de 
Registro de Preços constante do Processo;
2 Examinar e analisar se o material está sendo entregue de acordo com 
todas as condições que constam da Ata;
3 Acompanhar a execução da despesa em todas as suas fases e atestar 
a aquisição do material;
4 Propor ao ordenador de despesa aplicação de penalidade ao fornecedor 
em caso de atraso, inexecução ou descumprimento das condições 
constantes da Ata de Registro de Preços.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 09/07/2020

(*)-Proc. 01/503.667/2019:
Autorizo a Despesa:
1-Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada em serviços 
de solução de pagamento por meio eletrônico através de cartão de crédito 
e débito e pela internet.
2-Partes: A COMLURB e GETNET ADQUIRENCIA E SERVIÇOS PARA 
MEIOS DE PAGAMENTO S.A.
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